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CONSELHO PLENO 

1. HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

1.1 Aos 24-10-1991 a Diretora da EEPSG 
"Dr. Washington Luís", de Mogi das Cruzes, submeteu a este 

Colegiado a apreciação de regimento escolar próprio. 

1.2 Este órgão, através do Parecer CEE 
nº 104/93, considerou entretanto que os procedimentos 

legais adotados no decorrer do processo não foram 

inteiramente observados. O artigo 25 da Deliberação CEE nº 

33/72 dispõe que as mudanças regimentais devem ser 

apresentadas pelo mantenedor. Considere-se que, no caso, a 

mantenedora do referido estabelecimento de ensino é a 

Secretaria de Estado da Educação que, tendo apreciado o 

mérito do pedido, não se manifestou favoravelmente às 

alterações solicitadas. Daí decorreu do indeferimento do 

pedido. 

1.3 Através de ofício datado de 22-04-
1993, a  direção  da  escola  solicitou  reconsideração  da 

decisão do Conselho, alegando que a decisão não levou em 

conta o que foi reivindicado pela comunidade escolar. 

1.4 O presente protocolado não 

acrescenta, porém, nenhum fato novo em relação aos motivos 

em que se fundamenta o Parecer CEE nº 104/93 para denegar o 

pedido, o que justifica, portanto, a manutenção de sua 

conclusão. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Indefere-se o pedido de 

reconsideração do Parecer CEE nº 104/93 que deixa de 

aprovar o regimento próprio da EEPSG "Dr. Washington Luis", 

de Mogi das Cruzes, DE de Mogi das Cruzes, DRE-5-Leste. 

2.2 Recomenda-se que, ao mesmo tempo, a 

Secretaria de Estado da Educação oriente as autoridades e a 

rede de escolas para que decisões como esta do Conselho 

Estadual de Educação não sejam interpretadas como 

desestímulo às louváveis iniciativas de busca de uma 

organização autônoma das escolas. 

São Paulo, 19 de maio de 1993. 

a) Consª Elba Siqueira de Sá Barretto 
Relatora 

a) Cons. Nacim Walter Chieco 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau 

adota, como seu Parecer, o Voto dos Relatores. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso 

Fraga Sampaio Amaral, Apparecido Leme Colacino, Elba 

Siqueira de Sá Barretto, João Cardoso Palma Filho, João 
Gualberto de Carvalho Meneses, Jorge Nagle e Melânia Dalla 
Torre. 
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Sala da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau, em 26 de maio de 1993. 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 
Presidente da CEPG 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau 

adota, como seu, o Parecer da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau. 

Presentes os Conselheiros: Elba 

Siqueira de Sá Barretto "Ad Hoc”, Francisco Aparecido 

Cordão, Luiz Roberto da Silveira Castro, Maria Bacchetto, 

José Mário Pires Azanha "Ad Hoc". 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo 

Grau, em 02 de junho de 1993. 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 
Presidente da CESG 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por unanimidade, a decisão das Câmaras do Ensino do 

Primeiro e Segundo Graus, nos termos dos Votos dos 

Relatores. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de junho 

de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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